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Oficio nº 039/2021 - CIDSNE/PRESID
 

Brasília/DF, 06 de outubro de 2021.
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Presidente da República Federativa do Brasil 

 

Assunto: Aumento da fila de espera para concessão - Programa Bolsa Família. 

 

                

 Senhor Presidente,

 

1. Como é do conhecimento de Vossa Excelência, a quantidade de pessoas em situação de pobreza no Brasil tem aumentado
drasticamente, agravada ainda mais em virtude da pandemia. Conforme o documento "Covid-19 e Desenvolvimento Sustentável", produzido pelo
PNUD, em parceria com o UNICEF, UNESCO e OPAS, esta é considerada a pior crise sistêmica já vivida no planeta desde a criação das Nações
Unidas, com uma pandemia que vem atingindo a população mundial de forma desproporcional, aprofundando desigualdades. 
2. No Brasil, o documento destaca que embora tenham sido registrados importantes progressos de desenvolvimento nas últimas
décadas, a pandemia atingiu a população mais frágil, evidenciando as diferenças de acesso a recursos como rede de proteção social, serviços
públicos de saúde, acesso ao emprego e à renda e moradia.
3. Os autores afirmam que a experiência de crises sanitárias anteriores mostra que é fundamental priorizar investimentos na área
social mesmo em períodos de recessão econômica.
4. As políticas sociais, como o Programa Bolsa Família, são fundamentais para o enfrentamento à pobreza e alívio da pobreza
extrema, bem como para a garantia de acesso à direitos das famílias em situação de vulnerabilidade.  
5. De acordo com levantamento atualizado pela Câmara Temática de Assistência Social do Consórcio Nordeste, com dados
disponíveis no portal do Ministério da Cidadania até o mês de julho/2021, existem no Brasil 2.415.973 famílias que preenchem os critérios de
elegibilidade e até o momento não conseguiram ter acesso ao Programa Bolsa Família. Destas, 881.748 famílias estão no Nordeste, o que
representa 36% do total.
6. Destaco que a fila de espera no Programa Bolsa Família na região Nordeste, de fevereiro a julho de 2021, apresentou um
crescimento de 25%. Como observou-se nas concessões realizadas anteriormente pelo Ministério da Cidadania, as inserções das famílias no
Programa não vinham se dando de forma proporcional à demanda do território nacional, sendo necessário que a gestão federal administre a
concessão dos benefícios de forma isonômica, assegurando a entrada de acordo com a demanda nos estados. 
7. Diante dos dados apresentados verifica-se a urgente necessidade de implementação de ações para zerar a fila de espera do
Programa Bolsa Família, devendo o Estado Brasileiro garantir a proteção social pública e o direito de todo cidadão às condições mínimas de
existência humana digna.  

 
Atenciosamente, 

 

JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS 
Governador do Estado do Piauí 

Presidente do Consórcio Nordeste 

 

Documento assinado eletronicamente por José Wellington Barroso de Araújo Dias, Presidente da Comissão, em 06/10/2021, às 09:59, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.
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